
 

 

 

ANÚNCIO 
(Processo n.º 57/CDH-DAG/2007) 

É por esta via notificada a Sr.ª Lio Pou Chan, promitente-compradora da fracção 
do 2.º andar AT do Edifício Chun Fok Village, Bloco 6, 2.ª Fase, nos termos do n.º 2 
do artigo 72.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro, do seguinte: 

Conforme as averiguações deste Instituto, verificou-se que foi aberto, 
ilegalmente, buraco na janela exterior da fracção do 2.º andar AT do Edifício Chun 
Fok Village, Bloco 6, 2.ª Fase, para colocar os tubos de ar condicionado, com prova 
pelas fotografias. 

Este Instituto notificou à promitente-compradora da fracção acima mencionada, 
através do Ofício n.º 03336/DAJ/2008, em 9 de Maio de 2008, que deve apresentar, 
por escrito, a sua defesa no prazo de dez dias, para justificar a abertura ilegal do 
buraco na janela exterior da fracção, para colocar os tubos de ar condicionado. Como 
a respectiva justificação não foi admitida e existe infracção neste acto, nos termos da 
alínea i) do n.º 2 do artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 41/95/M, por Despacho do 
Vice-presidente deste Instituto n.º 40/IH/2008, de 20 de Junho de 2008, foi decidida a 
aplicação da multa de MOP 500,00. 

De acordo com os termos do n.º 4 do artigo 19.º do mesmo decreto-lei, as 
decisões são susceptíveis de impugnação judicial, junto do Tribunal Judicial de Base, 
mas esta impugnação judicial não tem efeito suspensivo. 

Pelo que, deve dirigir-se ao IH, sito na Travessa Norte do Patane, n.º 102, Ilha 
Verde, Macau, para pagar a multa, no prazo de dez dias, a contar do dia da 
publicação do presente anúncio, sob pena de a mesma ser executada coercivamente 
em processo civil. 

 



 

 

 

Ao mesmo tempo, deve efectuar a reposição da respectiva situação ilegal no 
prazo de trinta dias, a contar do dia da publicação do presente anúncio. Se o não fizer, 
a multa será diária até ser reposta da situação ilegal, nos termos do n.º 3 do artigo 18.º 
do mesmo decreto-lei. 

Aos, 26 de Agosto de 2008 

O Presidente, 

Chiang Coc Meng  

 


